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Alvará de Licença

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor Lei Complementar nº. 69 de
2012 e suas alterações, outorgamos o presente ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO durante o corrente
exercício, do estabelecimento abaixo discriminado:

Razão social: L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Endereço: AV BRASILIA, 2051, CASA 35 - PQ INDUSTRIAL CAFEZAL

CPF/CNPJ: 52.585.078/0001-19

Cadastro Mobiliário: 5501368

Número do Alvará: 55913887 Início das Atividades: 11/10/2023

Data de Concessão: 27/11/2025

Nome Fantasia: KABUKEN WEB STORE

Atividades:

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

8220200 - Atividades de teleatendimento

Informações Complementares:

Observações:

1) O prazo para requerimento de qualquer alteração, baixa ou paralisação deverá ocorrer dentro de 30
(trinta) dias contados da data do evento.
2) Este documeto deverá ser, obrigatoriamente, afixado em local visível no estabelecimento conforme
Legislação Municipal, sob pena de incorrer nas penalidades previstas no artigo 14 da Lei Complementar
17/2006.
3) ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS.
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